
 

 

 

 

 

 

 
 

EDITAL N.º 52/2025/GAP 

Publicidade das deliberações tomadas pela Câmara Municipal 

 

 

ANDRÉ EMANUEL BENTO SOUSA, Presidente da Câmara Municipal da Batalha: 

 

Torna público para os fins tidos por convenientes e em cumprimento do disposto na alínea t), n.º 1 do 

artigo 35.º em conjugação com o estatuído no artigo 56.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (na sua redação atual), o teor das 

deliberações tomadas por esta Câmara Municipal, na sua reunião extraordinária de 5 de dezembro de 

2025. 

 

 

 

 

Paços do Município da Batalha, 9 de dezembro de 2025 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

 

__________________________ 

André Emanuel Bento Sousa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

Assunto Deliberação tomada Resultado da votação 

1.Proposta para aplicação da Taxa Municipal de 

Direitos de Passagem (TMDP) – Ano 2026; 
Aprovado Unanimidade 

2.Proposta de Fixação da Taxa da Derrama s/ 

tributação de Rendimentos (IRC) de 2025 a cobrar em 

2026; 

Aprovado Unanimidade 

3.Proposta de Fixação da Taxa de participação no IRS 

aos Rendimentos de 2026; 
Aprovado Unanimidade 

4.Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) - Fixação das 

Taxas do IMI, para vigorar em 2025, com liquidação em 

2026; 

Aprovado Unanimidade 

5.Proposta de Orçamento 2026 e Grandes Opções do 

Plano 2026-2031, onde se inclui a aprovação de:  

− Assunção de compromissos plurianuais (até 

100.000 euros); 

− Mapa de Pessoal para 2026; 

− Autorização para a inscrição de rúbricas de 

receita. 

Aprovado Maioria 

6.Apoio ao Associativismo – Atividade Desportiva 

Federada – outubro 2025; 
Aprovado Unanimidade 

7.Protocolo de colaboração para organização e 

dinamização de Retro Gaming Batalha 2025 – A Batalha 

tem mais brilho; 

Aprovado Unanimidade 

8.Designação de um representante do órgão executivo 

municipal para integrar o conselho consultivo da 

empresa municipal Águas da Batalha, E.M., S.A. (cfr 

art.º 23.º, n.º 1, alínea b) do Contrato de Constituição 

de Sociedade); 

Aprovado Unanimidade 

9.Tomar conhecimento do Orçamento Previsional para 

2026 e Plano Plurianual de Investimentos para o 

quinquénio da empresa municipal Águas da Batalha, 

E.M., S.A. 

Tomou conhecimento  

 

 

 


		2025-12-09T17:39:06+0000
	ANDRÉ EMANUEL BENTO SOUSA




